
 
         E S T A D O  D
            Prefeitura Municipal de Jaciara

 
                             PORTARIA Nº 45/2014

 
 
 ELIZABETE OLIVEIRA 

Prefeitura Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

 

Tendo em vista 

tendo em vista ainda, o artigo 2ª do Decreto 31

Prefeito Municipal que assim dispôs:

 

“Art.2º - Caberá aos Secretários e Dirigentes Municipais a preservação e o 

funcionamento dos serviços considerados essenciais afetos às respectivas 

áreas de competência.

 

RESOLVE: 

Art.1º- Suspender a reposição programada para o dia 12.06.2014, no período 

vespertino, em virtude da abertura dos jogos da Copa do Mundo, ficando a critério dos Diretores 

Municipais quanto a futura reposição.

 Art. 2º - Esta Portaria

contrário. 

  
GABINETE DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL
 EM,     06  
 

                                         
 

ELIZABETE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA

Registrado e Publicado de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares 
de costume, estabelecidos por Lei Municipal. Data Supra.
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E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O
Prefeitura Municipal de Jaciara

Av. Antonio Ferreira Sobrinho, 1075 – CEP 78820
Fone: (66) 3461-7900 e Fax: (66) 3461

45/2014, DE 06 DE JUNHO DE 2014. 

ELIZABETE OLIVEIRA DE LIMA, Secretaria Municipal de Educação da 

Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

Tendo em vista  a decisão proclamada pela maioria dos servidores da Educação, 

ainda, o artigo 2ª do Decreto 3171/2014 de 21.05.2014, do Excelentíssimo Sr. 

eito Municipal que assim dispôs: 

Caberá aos Secretários e Dirigentes Municipais a preservação e o 

funcionamento dos serviços considerados essenciais afetos às respectivas 

áreas de competência.” 

 

Suspender a reposição programada para o dia 12.06.2014, no período 

vespertino, em virtude da abertura dos jogos da Copa do Mundo, ficando a critério dos Diretores 

Municipais quanto a futura reposição. 

a Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL
   DE     JUNHO                 DE      2014.

ELIZABETE OLIVEIRA DE LIMA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL  

 
de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares 

de costume, estabelecidos por Lei Municipal. Data Supra. 

ELIZABETE OLIVEIRA DE LIMA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL  

 

M A T O  G R O S S O  
Prefeitura Municipal de Jaciara  

CEP 78820-000 
7900 e Fax: (66) 3461-7930 

LIMA, Secretaria Municipal de Educação da 

Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais; 

a decisão proclamada pela maioria dos servidores da Educação, 

/2014 de 21.05.2014, do Excelentíssimo Sr. 

Caberá aos Secretários e Dirigentes Municipais a preservação e o 

funcionamento dos serviços considerados essenciais afetos às respectivas 

Suspender a reposição programada para o dia 12.06.2014, no período 

vespertino, em virtude da abertura dos jogos da Copa do Mundo, ficando a critério dos Diretores 

ogadas as disposições em 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL 
DE      2014. 

de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares 


